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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 2° A Lei n° 10.876, de 2 de junho de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alteracdes:

"Art. 2° Compete privativamente aos ocupantes do cargo de Perito Médico da
Previdéncia Social e, supletivamente, aos ocupantes do cargo de Supervisor Médico-
Pericial da carreira de que trata a Lei no 9.620, de 2 de abril de 1998, no ambito do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Ministério da Previdéncia Social -
MPS, o exercicio das atividades médico-periciais inerentes ao Regime Geral da
Previdéncia Social de que tratam as Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213,
de 24 de julho de 1991, a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993 — Lei Organica da
Assisténcia Social, e a aplicagao da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e, em
especial:

Justificagao
Tais propostas de alteracédo legislativa objetivam manter a redacdo original dos
dispositivos que definem as competéncias dos Peritos Médicos Previdenciarios,
afastando a possibilidade de que outros profissionais alheios ao quadro de pessoas
do INSS e incapacitados para tanto as exergam.
Cabe ao Congresso Nacional manter a redacao original dos dispositivos que definem
as competéncias dos Peritos Médicos Previdenciarios, afastando a possibilidade de
que outros profissionais alheios ao quadro de pessoas do INSS e incapacitados para
tanto as exergam.
Se o Poder Legislativo optou por preservar as competéncias privativas dos Peritos
Previdenciarios, ndao se pode admitir que o Poder Executivo faca as vezes de
legislador em um caso dessa envergadura e altere, repentinamente, toda a Iégica do
servico médico-pericial do INSS.
Tanto a Lei n° 10.876/2004, em sua redacéao original, quanto a Lei n° 11.907/2009
sao bastante claras quando dispdem que as atividades médico-periciais no ambito do
INSS e do Ministério da Previdéncia Social competem privativamente aos Peritos
Médicos Previdenciarios. Ou seja, nenhum médico que ndo integre a Carreira esta
autorizado a realizar uma unica pericia médica de natureza previdenciaria.
A alteragao feita pela MP n°® 664/2014 aos dispositivos mencionados desconsidera
essa competéncia, anteriormente reservada apenas aos peritos médicos
previdenciarios, e autoriza que médicos ndo concursados e, consequentemente,
incapacitados realizem pericias no ambito do INSS.
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Tal autorizagdo n&o merece ser definitivamente revestida de legalidade com a
conversao da medida provisoéria em lei.

Isso porque a concessdo de beneficios previdenciarios deve ser guiada pelos
principios da eficiéncia e da impessoalidade. Deve ser guiada pela legislagcao
previdenciaria e pelo conhecimento técnico daqueles médicos que estdo preparados
para realizar pericias. Para tanto, existem concursos publicos especificos para a
carreira de perito médico previdenciario, nos quais, além do conhecimento médico,
exige-se conhecimento de direito previdenciario, por exemplo.

A partir de uma simples comparagao, convém mencionar que assim como nao basta
ser graduado em direito para ser juiz, ndo basta ser médico para ser perito médico
previdenciario. A aprovagdo em concurso é exigida pela Constituicdo da Republica
justamente para garantir que os servigos publicos seréo prestados para a populagao
por profissionais capacitados para tanto.

Por outro lado, as garantias constitucionais reservadas aos servidores publicos néo
sdo privilégios. Sao, na verdade, instrumentos que garantem que o servigo publico
sera prestado de modo eficiente e imparcial, sem a interferéncia de fatores politicos.
As pericias médicas sao feitas por servidores publicos estaveis justamente para evitar
que motivagdes eleitorais produzam, por exemplo, a concessao indiscriminada de
beneficios, sem amparo legal.

Em resumo, para garantir a estreita observancia aos principios constitucionais
norteadores da atividade estatal, as competéncias dos Peritos Médicos
Previdenciarios devem ser privativas.
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